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Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA

ADVOGADO SAMUEL FREITAS CERQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES BANDEIRA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058001.5012092 29/07/2019
16:35

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058001.5012093 29/07/2019
16:35

11-TERMO DE INSPEÇÃO FLS. 300 Documento de Comprovação

4058001.5012095 29/07/2019
16:35

10-SUSPENSÃO PARCELAMENTO FLS. 272-
299

Documento de Comprovação

4058001.5012098 29/07/2019
16:35

9-DECISÃO. DOC.DIVERSOS FLS. 248-271 Documento de Comprovação

4058001.5012099 29/07/2019
16:35

8-DOC. DIVERSOS . PROCURAÇÃO FLS. 210-
247

Documento de Comprovação

4058001.5012101 29/07/2019
16:35

7-SUSPENSÃO PARCELAMENTO FLS. 185-
209

Documento de Comprovação

4058001.5012103 29/07/2019
16:35

6-PENHORA IMÓVEL MAT. 29.893 FLS. 176-
184

Documento de Comprovação

4058001.5012104 29/07/2019
16:35

5-DECISÃO. DOC. DIVERSOS BUSCA DE
BENS FLS. 147-175

Documento de Comprovação

4058001.5012105 29/07/2019
16:35

4-DOC. DIVERSOS . BUSCA DE BENS .
PROCURAÇÃO FLS. 95-146

Documento de Comprovação

4058001.5012107 29/07/2019
16:35

3-SUSPENSÃO PARCELAMENTO FLS. 30-94 Documento de Comprovação

4058001.5012108 29/07/2019
16:35

2-INICIAL CDA. DESPACHO. CITAÇÃO .
PROCURAÇÃO. TRÃMITE NAESTAQDUAL
FLS. 03-29

Documento de Comprovação

4058001.5012109 29/07/2019
16:35

1-CAPA TERMO DE AUTUAÇÃO Documento de Comprovação

4058001.5039838 06/08/2019
10:47

Intimação Expediente

4058001.5039841 06/08/2019
10:48

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058001.5039842 06/08/2019
10:48

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058001.5058160 12/08/2019
08:50

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.5058300 12/08/2019
08:51

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.5060930 12/08/2019
14:51

ciência Cota

4058001.5081493 17/08/2019
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.5081785 17/08/2019
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.6427989 26/05/2020
15:26

Despacho Inspeção Despacho Inspeção



4058001.6888913 06/08/2020
08:17

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058001.6888914 06/08/2020
08:17

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058001.6903867 09/08/2020
19:20

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.6950455 17/08/2020
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.7857750 09/02/2021
09:18

Despacho Inspeção - 306 - 12ª Vara - Inspeção
Ordinária 2021

Despacho Inspeção

4058001.9123870 06/08/2021
08:29

Sobrestamento por Parcelamento Atos Eletrônicos

4058001.9123871 06/08/2021
08:29

Intimação de Sobrestamento por Parcelamento Intimação Atos Eletrônicos

4058001.9129943 07/08/2021
07:07

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.9137869 09/08/2021
14:57

Ciência PFN Cota

4058001.9137882 09/08/2021
14:57

Extrato da Dívida Documento de Comprovação

4058001.9175149 17/08/2021
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.9771092 30/11/2021
11:31

Petição - Fazenda Nacional Petição (outras)

4058001.9771093 30/11/2021
11:31

EXTRATO SIDA - 00011078320054058001 Documento de Comprovação

4058001.9850995 14/12/2021
16:03

Despacho Despacho

4058001.9852929 14/12/2021
17:05

Intimação Expediente

4058001.9881298 18/12/2021
00:21

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.9892859 25/12/2021
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1093871
8

14/06/2022
13:58

Intimação Expediente

4058001.1094837
2

16/06/2022
17:11

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1093951
7

17/06/2022
09:02

Mandado - Intimação de leilão. Intimação

4058001.1095167
9

17/06/2022
15:29

Ofício Expediente

4058001.1098384
7

24/06/2022
11:11

PFN - ciência Petição (outras)

4058001.1098574
9

25/06/2022
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1103106
0

04/07/2022
13:50

Certidão - Comprovante de envio de e-mail. Certidão

4058001.1107589
6

12/07/2022
13:29

Certidão - Juntanda de resposta de ofício de id:
4058001.10951679.

Certidão

4058001.1107589
7

12/07/2022
13:29

OFICIO ID nº 4058001.10951679 Documento de Comprovação

4058001.1107634
7

25/07/2022
11:12

Despacho Despacho

4058001.1113660
4

25/07/2022
13:50

Intimação Expediente

4058001.1115983
9

29/07/2022
09:04

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1116197
8

29/07/2022
13:18

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058001.1116198
0

29/07/2022
13:18

auto de reavaliacao AFRA BARBOSA 02 Documento de Comprovação

4058001.1116198
2

29/07/2022
13:18

Fotos AFRA BARBOSA 02 Documento de Comprovação

4058001.1116198
7

29/07/2022
13:18

contrafe02 1107 AFRA Documento de Comprovação

4058001.1118433
0

02/08/2022
14:52

Ato Ordinatório Ato Ordinatório



4058001.1118434
2

02/08/2022
14:52

Intimação Expediente

4058001.1118434
3

02/08/2022
14:52

Intimação Expediente

4058001.1118435
4

02/08/2022
14:53

Certidão de Redistribuição Certidão

4058001.1119252
8

03/08/2022
17:40

manifestação Cota

4058001.1120268
0

05/08/2022
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1120349
6

05/08/2022
08:54

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1122088
7

08/08/2022
21:37

manifestação Cota

4058001.1125657
4

13/08/2022
00:02

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1146266
8

20/09/2022
00:05

Despacho Despacho

4058001.1147490
8

21/09/2022
14:15

Intimação Expediente

4058001.1148569
1

23/09/2022
05:54

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1149570
9

26/09/2022
10:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1159550
7

13/10/2022
14:41

manifestação Cota

4058001.1159551
2

13/10/2022
14:41

consulta- casa de Saúde- 13.10.22 Documento de Comprovação

4058001.1159555
6

13/10/2022
14:41

bens- arapiraca Documento de Comprovação

4058001.1227341
4

02/03/2023
12:49

Intimação Expediente

4058001.1228150
6

03/03/2023
06:17

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1227347
0

03/03/2023
15:13

Intimação Expediente

4058001.1232632
0

08/03/2023
20:15

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1235828
9

13/03/2023
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1305125
3

01/06/2023
19:20

Despacho Inspeção - 1165 - 8ª Vara - Inspeção
ordinária 2023

Despacho Inspeção

4058001.1307631
1

06/06/2023
12:05

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058001.1307631
2

06/06/2023
12:05

COMPROVANTE AFRA BARBOSA Documento de Comprovação

4058001.1308410
1

07/06/2023
12:15

Ato ordinatório documentos novos Ato Ordinatório

4058001.1308411
0

07/06/2023
12:16

Intimação Expediente

4058001.1313648
4

16/06/2023
06:16

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1314519
1

18/06/2023
00:07

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1315939
1

20/06/2023
19:51

manifestação Cota

4058001.1315939
4

20/06/2023
19:51

consulta- Afro- 20.06.23 Documento de Comprovação

4058001.1324648
7

07/07/2023
17:21

Despacho Despacho

4058001.1325242
9

10/07/2023
11:22

Intimação Expediente

4058001.1325248
3

10/07/2023
14:27

Intimação Expediente

4058001.1327850
9

14/07/2023
05:48

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1331889
9

21/07/2023
00:03

Certidão de Intimação Certidão de Intimação



 

4058001.1365959
9

20/09/2023
16:03

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058001.1365960
0

20/09/2023
16:03

CONTRAFÉ - AFRA BARBOSA - 0001107 Documento de Comprovação

4058001.1365960
7

20/09/2023
16:03

AUTO DE PENHORA - AFRA BARBOSA
0001107-83.2005.4.05.8001

Documento de Comprovação

4058001.1369683
6

26/09/2023
08:38

Resposta do Cartório Certidão

4058001.1369683
7

26/09/2023
08:38

Resposta do Cartório - Parte 01 Documento de Comprovação

4058001.1369684
0

26/09/2023
08:38

Resposta do Cartório - Parte 02 Documento de Comprovação

4058001.1394698
7

13/11/2023
09:31

Intimação Expediente

4058001.1396891
4

17/11/2023
00:17

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1400235
4

24/11/2023
00:03

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1420652
0

18/01/2024
11:18

Ato ordinatório Ato Ordinatório

4058001.1420652
7

18/01/2024
11:19

Intimação Expediente

4058001.1420965
6

19/01/2024
06:33

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1421565
7

22/01/2024
09:22

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1423256
0

25/01/2024
13:14

PFN: Certificar embargos e alienção via
COMPREI

Petição (outras)

4058001.1425504
4

30/01/2024
10:22

Certidão de decurso de prazo de intimação sem
manifestação

Certidão

4058001.1425507
3

30/01/2024
17:32

Despacho Despacho

4058001.1425810
7

30/01/2024
17:32

Intimação Expediente

4058001.1425810
8

30/01/2024
17:32

Intimação Expediente

4058001.1427359
4

02/02/2024
10:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058001.1431620
5

10/02/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação
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Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.
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PLINIO BARBOSA LEITE - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 29/07/2019 16:35:32
Identificador: 4058001.5012107
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19072916340870500000005041592

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
PLINIO BARBOSA LEITE - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 29/07/2019 16:35:32
Identificador: 4058001.5012108
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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2/2

19072916340870500000005041593

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
PLINIO BARBOSA LEITE - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 29/07/2019 16:35:32
Identificador: 4058001.5012109
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Antonio Rodrigues Bandeira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

TERMO DE INTIMAÇÃO

             De ordem do MM. Juiz Federal, ficam mediante este, INTIMADAS as partes da digitalização dos
autos, passando a tramitar eletronicamente no  PJE. Fica ainda intimada a parte exequente se manifestar
acerca da regularidade do parcelamento do débito.

ARAPIRACA, 6 de Agosto de 2019 

ROBERTA JACINTO INOJOSA

1/1

19080610465675100000005069358

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
ROBERTA JACINTO INOJOSA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 06/08/2019 10:47:50
Identificador: 4058001.5039838
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:
 Anton io  Rodr igues  Bande i ra  e  ou t roADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 06/08/2019 10:48:30
Identificador: 4058001.5039841



 
PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:
 Anton io  Rodr igues  Bande i ra  e  ou t roADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 06/08/2019 10:48:30
Identificador: 4058001.5039842



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 12/08/2019 08:50, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 06/08/2019 10:48 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080610483074500000005069362

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 12/08/2019 08:50 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 12/08/2019 08:50:38
Identificador: 4058001.5058160



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 12/08/2019 08:51, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) do expediente
registrado em 06/08/2019 10:47.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080610465675100000005069358

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 12/08/2019 08:51 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 12/08/2019 08:51:35
Identificador: 4058001.5058300



 
 

Ciente da suspensão dos autos (parcelamento).

 

***

Parâmetro:   43297000246                    Número de Inscrição:   43 2 97 000246-02 Pág.   1/1

Número do Processo Administrativo:   10410 209588/96-21 CPF/CNPJ:   12171534/0001-60  

Devedor Principal:   CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA          

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA NO SISPAR

Data da Inscrição: 30/04/1997
Procuradoria

Responsável:
ALAGOAS Nº. Judicial: 00000200580010011071 Valor Inscrito:

CR 210.394.457,49

UFIR 64.587,41

Órgão de Origem:
Procuradoria de

Inscrição:
ALAGOAS Nº. Único Judicial: 00011078320054058001 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA Qtd. de Devedores: 0001
Órgão de Justiça de

Origem:
COMARCA-ARAPIRACA 

Valor

Remanescente:

CR 172.062.358,41 

UFIR 36.227,71 

Receita:
3551 -

DIV.ATIVA-IRPJ

Qtd. de

Pagamentos:
0002 Juízo:

917447 - 12ª VARA

FEDERAL

Série: IRPJ
Qtd. de

Parcelamentos:
0000 Data de Protocolo: 05/05/2005  Valor Consolidado: R$ 159.962,48

Qtd. de Débitos: 0012
Data de

Distribuição:
05/05/2005

Data

Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de

Infração:

Ind.de Súmula

Vinculante 08:
Não Data de Falência:

Data de Vencimento

da Análise de

Exigibilidade :

 

Número do Imóvel

(NIRF/ITR):

Nº. de

Agrupamento para

Ajuizamento:

430088902137 Data da Extinção:
Cobrança(s)

Administrativa(s):
0

Motivo de

Suspensão de

Exigibilidade:

Número do Imóvel

(RIP):
 

Aguarda Análise do

Órgão de Origem:
Não

Motivo de

Extinção:

Situação no

Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:

1/1

19081214504234100000005090568

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
Bruno César Moura Brandão - Gestor
Data e hora da assinatura: 12/08/2019 14:51:18
Identificador: 4058001.5060930
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/08/2019 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 06/08/2019 10:48 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080610483074500000005069362

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/08/2019 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 17/08/2019 00:00:19
Identificador: 4058001.5081493



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/08/2019 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) do expediente registrado em 06/08/2019 10:47.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080610465675100000005069358

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/08/2019 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 17/08/2019 00:01:23
Identificador: 4058001.5081785



 

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

12ª VARA FEDERAL

INSPEÇÃO ORDINÁRIA

Período de 25.05. 2019 a 29.05.2019

Ocorrência Data Prazo
Mantenha-se o feito suspenso. 29/05/2020

ALOYSIO CAVALCANTI LIMA

Juiz Federal - 12ª Vara/AL

1/1

20052912423568200000006464268

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
ALOYSIO CAVALCANTI LIMA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 26/05/2020 15:26:47
Identificador: 4058001.6427989
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:
 Anton io  Rodr igues  Bande i ra  e  ou t roADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 06/08/2020 08:17:36
Identificador: 4058001.6888913



 
PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:
 Anton io  Rodr igues  Bande i ra  e  ou t roADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 06/08/2020 08:17:37
Identificador: 4058001.6888914



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/08/2020 19:20, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 06/08/2020 08:17 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20080608173717000000006929974

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/08/2020 19:20 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 09/08/2020 19:20:31
Identificador: 4058001.6903867



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/08/2020 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 06/08/2020 08:17 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20080608173717000000006929974

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/08/2020 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 17/08/2020 00:01:25
Identificador: 4058001.6950455



 

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

12ª VARA FEDERAL

INSPEÇÃO ORDINÁRIA

Período de 08.02.2021 a 12.02.2021

Ocorrência Data Prazo
Processo em ordem. 08/03/2021
Mantenha-se o feito suspenso. 08/03/2021

ALOYSIO CAVALCANTI LIMA

Juiz Federal - 12ª Vara/AL

1/1

21020909203309600000007906298

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
ALOYSIO CAVALCANTI LIMA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 09/02/2021 09:18:09
Identificador: 4058001.7857750
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:
 S a m u e l  F r e i t a s  C e r q u e i r a  e  o u t r oA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 06/08/2021 08:29:33
Identificador: 4058001.9123870



 
PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:
 S a m u e l  F r e i t a s  C e r q u e i r a  e  o u t r oA D V O G A D O :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

            Suspenda-se a execução fiscal enquanto perdurar o parcelamento do débito.

            Liquidado o débito, devem os autos ser conclusos para extinção da execução.

            Comunicada a rescisão do parcelamento, dê-se imediato andamento ao presente feito. Rescindido o parcelamento sem
impulso à execução fiscal no prazo de 5 (cinco) anos, faça-se conclusão para análise da prescrição intercorrente.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 06/08/2021 08:29:33
Identificador: 4058001.9123871



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 07/08/2021 07:07, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 06/08/2021 08:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21080608293385000000009188324

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/08/2021 07:07 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 07/08/2021 07:07:08
Identificador: 4058001.9129943



 
MM. Juiz,

Pela Fazenda Nacional

Ciente da suspensão do presente feito, em decorrência do parcelamento. Após o decurso do prazo de
suspensão, requer-se nova vista para análise da situação do executado no programa fiscal.

 

Lucas Brito Santos

Procurador da Fazenda Nacional
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/08/2021 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 06/08/2021 08:29 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21080608293385000000009188324

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/08/2021 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 17/08/2021 00:00:36
Identificador: 4058001.9175149



 
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 12ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
ALAGOAS

 

 

PROCESSO Nº 0001107-83.2005.4.05.8001

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP

A  , por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosamente, perante esse MM. Juízo, UNIÃO tendo
 , requerer o regular prosseguimento doem vista a rescisão do parcelamento administrativo do débito

feito, com  ,a designação de datas para a realização de leilão do bem imóvel penhorado neste executivo
conforme auto de penhora e avaliação constante da página 179 dos autos físicos, digitalizada e acostada
sob o id. 4058001.5012103.

Pede Deferimento.

Recife, 30 de novembro de 2021.

MARINA REZENDE ACIOLI LINS

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
MARINA REZENDE ACIOLI LINS - Procurador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 43.2.97.000246-02

1º Devedor: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 12.171.534/0001-60
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10410 209588/96-21
Nº Inscrição: 43 2 97 000246-02
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 30/04/1997
Data Primeira Cobrança: 13/05/1997
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200580010011071
Nº Único de Processo Judicial: 11078320054058001
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: Cr$ 210.394.457,49 (UFIR 64.587,41)
Valor Consolidado: R$ 138.402,63

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 210.394.457,49 (UFIR 64.587,41)
Valor Consolidado: R$ 138.402,63

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 30/11/2021 09:10:36
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

CONCLUSÃO

 Faço conclusão destes autos ao MM. Juiz Federal, nesta data. 

 

ARAPIRACA, 14 de Dezembro de 2021 

IRWIN LOUREIRO BRANDAO

 

D E S P A C H O

 

            Veio aos autos a exequente, em petição de Id. 4058001.9771092,  requerer a designação de datas 
para a realização de leilão do bem imóvel penhorado neste executivo, conforme auto de penhora e
avaliação constante acostado sob o id.  .4058001.5012103

              Compulsando detidamente os autos, verifico:

1 - Auto de penhora e avaliação IMÓVEL MAT. 29.893 fls. 179  (Id.  );4058001.5012103

2 - Certidão de intimação da penhora fls. 179v (id.  );4058001.5012103

3 - Auto de depósito fls. 179v (Id.  );4058001.5012103

4 - Certidão de não oposição de embargos fls. 184v (Id.  ).4058001.5012103

               Desta feita, estando em termo a penhora efetuada nesta presente execução, separe-se data
para hasta pública do bem.

            Providências necessárias.

Arapiraca,  14 de Dezembro de 2021

 

ALOYSIO CAVALCANTI LIMA
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Juiz Federal
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

CONCLUSÃO

 Faço conclusão destes autos ao MM. Juiz Federal, nesta data. 

 

ARAPIRACA, 14 de Dezembro de 2021 

IRWIN LOUREIRO BRANDAO

 

D E S P A C H O

 

            Veio aos autos a exequente, em petição de Id. 4058001.9771092,  requerer a designação de datas 
para a realização de leilão do bem imóvel penhorado neste executivo, conforme auto de penhora e
avaliação constante acostado sob o id.  .4058001.5012103

              Compulsando detidamente os autos, verifico:

1 - Auto de penhora e avaliação IMÓVEL MAT. 29.893 fls. 179  (Id.  );4058001.5012103

2 - Certidão de intimação da penhora fls. 179v (id.  );4058001.5012103

3 - Auto de depósito fls. 179v (Id.  );4058001.5012103

4 - Certidão de não oposição de embargos fls. 184v (Id.  ).4058001.5012103

               Desta feita, estando em termo a penhora efetuada nesta presente execução, separe-se data
para hasta pública do bem.

            Providências necessárias.

Arapiraca,  14 de Dezembro de 2021

 

ALOYSIO CAVALCANTI LIMA
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Juiz Federal
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 18/12/2021 00:21, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 14/12/2021 16:03 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21121417045865100000009919146

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/12/2021 00:21 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 18/12/2021 00:21:33
Identificador: 4058001.9881298



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/12/2021 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 14/12/2021 16:03 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21121417045865100000009919146

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/12/2021 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 25/12/2021 00:00:31
Identificador: 4058001.9892859



 

 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

TERMO DE INTIMAÇÃO

             Por meio deste ato, cf. determinado no ato ordinatório retro (Id.: 4058001.10938687), ficam as partes INTIMADAS 
acerca da designação do leilão.

ARAPIRACA, 14 de Junho de 2022 

JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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JADSON OLIVEIRA DA SILVA - Servidor Geral
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/06/2022 17:11, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 14/06/2022 13:53 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22061413545780200000011016020

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 16/06/2022 17:11 - Seção Judiciária de Alagoas.
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

ENDEREÇO: RUA ESPERIDIÃO RODRIGUES, Nº 98, CENTRO, ARAPIRACA - AL.

DÉBITO: R$ 138.402,63, ATUALIZADO ATÉ NOVEMBRO DE 2011.

                                                                                URGENTE - LEILÃO

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LEILÃO

Id.: 4058001.10939517

O doutor  ,ALOYSIO CAVALCANTI LIMA

Juiz Federal da 12ª Vara desta Seção Judiciária, na forma da lei etc.

 

 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento,MANDA
dirija-se ao endereço acima indicado e  :PROCEDA

a) a  do(s) bem(ns) imóvel(eis) descrito(s) em Auto de Penhora - Id.:4058001.9850995, CONSTATAÇÃO e REAVALIAÇÃO
 de forma a revelar de fato e  sua atual situação, não se utilizando a expressão " DESCREVENDO-O(S) in loco melhor descrito na

 ", tendo em vista que esta por sua vez, encontra-se em geral desatualizada; certidão de ônus

b) a  do(s) referido(s) bem(ns); caso não seja possível, deverá justificar pormenorizadamente a situação queFOTOGRAFAÇÃO
inviabilize a fotografação ora determinada;

 

 , ainda, o Sr. Oficial de Justiça,  o executado:DEVERÁ INTIMAR

 c) das datas designadas para os leilões   ; 2º Praça - 09 DE NOVEMBRO DE 2021, às 09H00 (manhã)- 1º Praça - 10 DE
NOVEMBRO DE 2021, às 09H00 (manhã) , advertindo-o que no primeiro o bem será alienado por preço não
inferior ao da presente (re)avaliação e que no segundo pelo maior lance, exceto o lance com valor vil;

 que os referidos atos realizar-se-ão nas datas e horários acima indicados, ADVERTINDO que, devidod)

às cautelas necessárias decorrentes da pandemia causada pelo  , o local e/ou a forma deCOVID-19
realização (presencial/ virtual) serão divulgados em edital a ser publicado pelos meios oficiais nos prazos
legais;

e) que eventual alteração na data e horário da realização do leilão será objeto de intimação por meio de edital publicado no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 5ª Região e afixação na Sede desta Subseção Judiciária;

f) caso seja este o depositário, de que ele está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, sob pena de fixação de

1/2



multa diária e/ou, se o caso, remoção imediata do(s) bem(ns) ao depósito do Leiloeiro Oficial ou outro local indicado pelo credor,
arcando o depositário com todas as despesas de remoção. Na hipótese de o bem penhorado não ser encontrado, deverá o
depositário ser intimado a apresentá-lo ou a depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de multa.

g) em caso  , deverá o oficial de justiça certificar o nome do ocupante e a que título este o ocupa,de imóvel ocupado por terceiro
notificando-o de que o bem será levado à hasta pública nas datas e horários referidos neste mandado.

 

ANEXOS: Cópias do auto de penhora e (re)avaliação.

 

 ainda, que  a parte de que qualquer manifestação referente a este processo deve ser feita, necessariamente, deMANDA, INTIME
forma eletrônica, através do Processo Judicial Eletrônico- PJE, não sendo admitida, nos termos do §2º do art. 1º da Resolução
16/2012 do Eg. TRF da 5ª Região, a apresentação de petições  em meio físico.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando-se a parte requerida que este Juízo tem sede no Fórum
Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Rua José Jailson   Nunes, s/nº, bairro Santa Edwirges, Arapiraca/AL,
CEF: 57.310-340 - Tel. (82) 2122-6962, e encontra-se aberto ao público de segunda a sexta-feira das 9h às 18h.

 

Plínio Barbosa Leite

Diretor de Secretaria - 12ª Vara/AL
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Rua José Jailson Nunes, s/nº, bairro Santa Edwirges, Arapiraca/AL, CEP 57.310-340 - Tel. (82) 2122-6962

Endereço eletrônico para conferência de autenticidade do documento: http://www.jfal.jus.br/servicos/processos/eletronicos/pje/autenticidade

                                                                     OFÍCIO ID:  4058001.10951679 ARAPIRACA, 17 de Junho de 2022

 

Ilmo(a). Sr(a). Tabelião (ã)

1ª Ofício de Registro de Imóveis de Arapiraca/AL

Endereço: Rua Lúcio Roberto, 43,Centro Arapiraca/AL - CEP:57300-36

URGENTE - LEILÃO

ASSUNTO:    Solicita certidão de ônus atualizada dos imóveis penhorados - mat. 29.893

            Senhor(a)  Escrivã(ão),

 

            De ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara, Dr. Aloysio Cavalcanti Lima, sirvo-me do presente para devolver a Vossa
Senhoria a EXECUÇÃO FISCAL - nº 0001107-83.2005.4.05.8001, movida pelo(a) [FAZENDA NACIONAL], contra [CASA DE
SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP, SAMUEL FREITAS CERQUEIRA, ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA], sirvo-me do presente para solicitar que este Ofício forneça a, no  , certidão de ônusprazo de 05 (cinco) dias
atualizada dos imóveis penhorados -   , em razão de hasta pública designada nos autos.mat. 29.893

Anexos:  Documentos de id: 4058001.5012103 e cópia do despacho de id: 4058001.9850995.

          Ao ensejo, apresento meus votos de estima e consideração.

 

            Atenciosamente,

Plínio Barbosa Leite

Diretor de Secretaria - 12ª Vara
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) FEDERAL DA 12ª VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS.

 

 

NÚCLEO DE COBRANÇA -DEMANDAS1

ROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP

 

A    , nos autos do feito em epígrafe, representadaUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio do Procurador da Fazenda Nacional abaixo subscrito,
nos termos do art. 12 da LC 73/93 c/c o art. 37, I da Lei Federal 13.327/2016, toma ciência da designação
das datas para hasta pública.

São os termos em que pede deferimento.

 

 

Ismael José Cavalcanti Câmara

Procurador da Fazenda Nacional

DIAFI-NUCOB DEMANDAS (PRFN-5ª REGIÃO)
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Assinado eletronicamente por: 
ISMAEL JOSE CAVALCANTI CAMARA - Procurador
Data e hora da assinatura: 24/06/2022 11:11:00
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/06/2022 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 14/06/2022 13:53 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22061413545780200000011016020

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/06/2022 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

CERTIDÃO

 

             Certifico que enviei o ofício de id: 4058001.10951679, via e-mail, ao cartório do 1º Registro de Imóveis de Arapiraca.

 

 

ARAPIRACA, 4 de Julho de 2022 

JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADO: Samuel Freitas Cerqueira e outro
12ª VARA FEDERAL - AL (JUIZ FEDERAL TITULAR)

Certidão de juntada de Ofício

            Certifico a juntada, aos presentes autos, da manifestação apresentada pelo 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Arapiraca / AL em resposta ao OFÍCIO ID.: 4058001.10951679.

ARAPIRACA, 12 de Julho de 2022

JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

CONCLUSÃO

 Faço conclusão destes autos ao MM. Juiz Federal, nesta data. 

 

ARAPIRACA, 12 de Julho de 2022 

RODRIGO LIMA DA SILVA

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a exequente para se manifestar acerca do noticiado pelo CRI no ofício inserto no id. 
4058001.11075897, visto que informa que o imóvel de matrícula n. 29.893 não pertencer a executada.

Após, voltem-me concluso.

Providências necessárias.

 

Arapiraca,  12 de Julho de 2022

 

ALOYSIO CAVALCANTI LIMA

Juiz Federal
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

TERMO DE INTIMAÇÃO

             Por meio deste ato, cf. determinado em despacho retro (Id.: 4058001.11076347), fica a parte exequente INTIMADA
para se manifestar acerca do noticiado pelo CRI no ofício inserto no id. 4058001.11075897, visto que informa que o imóvel de
matrícula n. 29.893 não pertencer a executada.

ARAPIRACA, 25 de Julho de 2022 

JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/07/2022 09:04, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 25/07/2022 11:12 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22072513485281300000011214429

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/07/2022 09:04 - Seção Judiciária de Alagoas.
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PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL
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 ID: 4058001.10938687

C E R T I D Ã O

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao r. mandado, extraído dos autos do processo em epígrafe, dirigi-me
no dia    22/07/2022 , ao endereço indicado, e ali estando, PROCEDI A CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E

 FOTOGRAFAÇÃO do(S) Bem(ns) penhorado(s) conforme documentos anexados, e em continuidade procedi a
 INTIMAÇÃO do(a) destinatário(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP, na pessoa da

 responsável Sra. Nicole Ferreira , que de tudo ficou ciente, exarou sua assinatura e recebeu a contrafé. Por ser verdade,
firmo a presente certidão.

Arapiraca/AL, 29 de Julho de 2022. (Sexta-feira)

DANIEL FELIPE CAVALCANTE GALINDO DE SOUZA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAPIRACA/AL

Processo:nº 0001107-83.2005.4.05.8001
EXEQUENTE     : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO    : CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP

AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

Aos dia(s) 22 do  mês  de JULHO de 2022 na RUA ESPERIDIÃO RODRIGUES, Nº 98, CENTRO, 
ARAPIRACA - AL ,  onde eu  Oficial  de  Justiça Avaliador Federal da Justiça Federal em Arapiraca/AL, 
abaixo assinado, em  cumprimento  ao  Mandado de Constatação e Reavaliação dos Autos do Processo 
acima  a  favor  do  Exequente  contra  o(s)  Executado(s)  supra  mencionado(s),  procedi,   depois  de 
preenchidas as formalidades legais, a constatação e reavaliação de: 

Um imóvel  em alvenaria  situado  na  Praça  Luiz  Pereira  Lima,  mais  precisamente  na  Rua  Esperidião 
Rodrigues, nº 223, medindo aproximadamente 08 metros de Frende com a rua  Esperidião Rodrigues, por 
16 metros de frente a fundos, com aproximadamente 240m² de área construída de dois pavimentos, 
sendo o térreo composto por 3 salas de médio porte e corredor de acesso, e o pavimento superior, 
composto por 05 salas de médio porte e corredor de acesso,  registrado sob matricula 29893.
Obs: A localização do imóvel foi efetivada através da indicação da funcionária Sra. Niole Ferreira. Não foi 
possível entrar no imóvel e realizar a verificação e divisão dos cômodos pois o imóvel estava fechado 
conforme demonstrado em fotografias, além da executada informar não possuir a chave de acesso ao 
local, contudo verifica-se que o imóvel em excelente estado.

Não obstante o imóvel é localizado em área bem valorizada na cidade, dessa forma para a reavaliação 
está sendo levado a condição do imóvel, tamanho da estrutura e localização.
Valor da reavaliação: R$ 1.000.000,00 milhão de reais, considerando o estado do bem e pesquisas no 

mercado especializado. 

DANIEL FELIPE CAVALCANTE GALINDO DE SOUZA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

ATO ORDINATÓRIO

            De ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara, Dr. Aloysio Cavalcanti Lima, e em cumprimento ao
determinado no  , de 27art. 3º, da Resolução Pleno n° 12 do Tribunal Regional Federal da 5a Região
de Julho de 2022, procedo à redistribuição dos presentes autos.

            Ficam através deste, as partes devidamente intimadas da redistribuição do feito para a 8a Vara
Federal de Alagoas.

            A referida resolução foi devidamente Publicada no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 de
29 de julho de 2022, Edição 143.0/2022, e a reproduzo, na íntegra a seguir:
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ARAPIRACA, 2 de Agosto de 2022

 JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

ATO ORDINATÓRIO

            De ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara, Dr. Aloysio Cavalcanti Lima, e em cumprimento ao
determinado no  , de 27art. 3º, da Resolução Pleno n° 12 do Tribunal Regional Federal da 5a Região
de Julho de 2022, procedo à redistribuição dos presentes autos.

            Ficam através deste, as partes devidamente intimadas da redistribuição do feito para a 8a Vara
Federal de Alagoas.

            A referida resolução foi devidamente Publicada no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 de
29 de julho de 2022, Edição 143.0/2022, e a reproduzo, na íntegra a seguir:
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ARAPIRACA, 2 de Agosto de 2022

 JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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 (JUIZ FEDERAL TITULAR)12ª VARA FEDERAL - AL

 

ATO ORDINATÓRIO

            De ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara, Dr. Aloysio Cavalcanti Lima, e em cumprimento ao
determinado no  , de 27art. 3º, da Resolução Pleno n° 12 do Tribunal Regional Federal da 5a Região
de Julho de 2022, procedo à redistribuição dos presentes autos.

            Ficam através deste, as partes devidamente intimadas da redistribuição do feito para a 8a Vara
Federal de Alagoas.

            A referida resolução foi devidamente Publicada no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 de
29 de julho de 2022, Edição 143.0/2022, e a reproduzo, na íntegra a seguir:
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ARAPIRACA, 2 de Agosto de 2022

 JADSON OLIVEIRA DA SILVA
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

PROCESSO Nº:  0001107-83.2005.4.05.8001
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:  CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADO:  SAMUEL FREITAS CERQUEIRA
ADVOGADO:  ANTONIO RODRIGUES BANDEIRA

Certidão de Redistribuição

 Competência exclusiva. Tipo da Redistribuição:
 Alteração de competência do órgão. Motivo de Redistribuição:

 8ª VARA FEDERAL Concorreu(ram):
 - Impedido(s):

 8ª VARA FEDERAL. Redistribuído para:
 0001107-83.2005.4.05.8001.Processo Relacionado:
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Identificador: 4058001.11184354



 
 Exmº Sr. Juiz federal da 8ª Vara de Alagoas

 

A União (Fazenda Nacional), nos autos da execução fiscal em epígrafe, vem à elevada presença de Vossa
Excelência informar que concorda com a reavaliação efetuada, pugnando pela imediata designação de
hasta pública, e destacando, por oportuno, que não tem interesse na adjudicação do bem.

P. deferimento

Campina Grande, 03 de agosto de 2022

AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES

Procurador da Fazenda Nacional
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/08/2022 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 25/07/2022 11:12 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22072513485281300000011214429

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/08/2022 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 05/08/2022 00:01:16
Identificador: 4058001.11202680



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/08/2022 08:54, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 02/08/2022 14:52 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22080214521114700000011262244

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/08/2022 08:54 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 05/08/2022 08:54:36
Identificador: 4058001.11203496



 
 Exmº Sr. Juiz federal da 8ª Vara de Alagoas

 

A União (Fazenda Nacional), nos autos da execução fiscal em epígrafe, vem á elevada presença de Vossa
Excelência informar que está ciente da redistribuição, reiterando, pois, o pedido do identificador 

 .4058001.11192528

P. deferimento

Campina Grande, 08 de agosto de 2022

AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES

Procurador da Fazenda Nacional

1/1

22080821355377800000011298860

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES - Procurador
Data e hora da assinatura: 08/08/2022 21:37:56
Identificador: 4058001.11220887
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
12º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 12/08/2022 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 02/08/2022 14:52 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22080214521153800000011262245

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 13/08/2022 00:02 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 13/08/2022 00:02:33
Identificador: 4058001.11256574



 
 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

  DESPACHO

Informado nos autos pelo Cartório de Registro de Imóveis que o bem de matrícula nº 29.893 não pertence
à executada (id. 11075897), a exequente foi intimada para se manifestar sobre a questão.

Embora tenha se manifestado nos autos em duas oportunidades (id. 11192528 e 11220887), a exequente
nada disse sobre a titularidade do referido bem.

Assim, levando-se em consideração que a titularidade do bem é questão imprescindível para eventual
penhora e adjudicação do imóvel, renove-se a intimação da Fazenda Nacional para que, no prazo de 15
(quinze) dias, manifeste-se acerca da titularidade do imóvel de matrícula nº 29.893, nos termos do ofício
do Cartório de Registro de Imóveis de Arapiraca (id. 11075897).

Com a manifestação da exequente, retornem os autos conclusos.

Providências necessárias.

Arapiraca, 19 de setembro de 2022.

ANDRÉ LUIS MAIA TOBIAS GRANJA
Juiz Federal da 1ª Vara, no exercício da 8ª Vara

Ato n. 470, da Corregedoria Regional TRF5, de 04 de agosto de 2022

avc

1/1

22091916325688900000011541096

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
André Luís Maia Tobias Granja - Magistrado
Data e hora da assinatura: 20/09/2022 00:05:38
Identificador: 4058001.11462668
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

  DESPACHO

Informado nos autos pelo Cartório de Registro de Imóveis que o bem de matrícula nº 29.893 não pertence
à executada (id. 11075897), a exequente foi intimada para se manifestar sobre a questão.

Embora tenha se manifestado nos autos em duas oportunidades (id. 11192528 e 11220887), a exequente
nada disse sobre a titularidade do referido bem.

Assim, levando-se em consideração que a titularidade do bem é questão imprescindível para eventual
penhora e adjudicação do imóvel, renove-se a intimação da Fazenda Nacional para que, no prazo de 15
(quinze) dias, manifeste-se acerca da titularidade do imóvel de matrícula nº 29.893, nos termos do ofício
do Cartório de Registro de Imóveis de Arapiraca (id. 11075897).

Com a manifestação da exequente, retornem os autos conclusos.

Providências necessárias.

Arapiraca, 19 de setembro de 2022.

ANDRÉ LUIS MAIA TOBIAS GRANJA
Juiz Federal da 1ª Vara, no exercício da 8ª Vara

Ato n. 470, da Corregedoria Regional TRF5, de 04 de agosto de 2022

avc

1/1

22092114141408600000011553338

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 21/09/2022 14:15:30
Identificador: 4058001.11474908
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 23/09/2022 05:54, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 20/09/2022 00:05 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22092114141408600000011553338

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 23/09/2022 05:54 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 23/09/2022 05:54:57
Identificador: 4058001.11485691



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 26/09/2022 10:01, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 20/09/2022 00:05 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22092114141408600000011553338

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/09/2022 10:01 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 26/09/2022 10:01:32
Identificador: 4058001.11495709



 
 Exmº Sr. Juiz Federal da 8ª Vara de Alagoas

A união (Fazenda Nacional), nos autos da execução fiscal em epígrafe, vem à elevada presença de Vossa
Excelência solicitar a penhora de quaisquer dos imóveis anexos (Matrícula 10.199 ou 58.971), nos termos
da consulta anexa. Informa-se que o valor atual da dívida é de , conforme consulta anexa.

P. deferimento

Campina Grande, 13 de outubro de 2022

AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES

Procurador da Fazenda Nacional

1/1

22101314342697800000011674190

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES - Procurador
Data e hora da assinatura: 13/10/2022 14:41:12
Identificador: 4058001.11595507
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 43.2.97.000246-02
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Valores

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA
CPF/CNPJ: 12.171.534/0001-60
Inscrição: 43 2 97 000246-02
Nº Processo Administrativo: 10410 209588/96-21
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 30/04/1997
Data Primeira Cobrança: 13/05/1997
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3551-DIV.ATIVA-IRPJ
Valor Inscrito: Cr$ 210.394.457,49 (UFIR 64.587,41)
Valor Remanescente: Cr$ 158.100.369,68 (UFIR 30.869,82)
Valor Consolidado: R$ 141.194,59
Qtd. de Débitos: 12
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 430088902137
Nº Processo Judicial: 200580010011071
Nº Único de Processo Judicial: 11078320054058001
Data de Protocolo: 05/05/2005
Data Distribuição: 05/05/2005
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE AL EM ARAPIRACA

P G F N - CONSULTA - 13/10/2022 14:31:39
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 12ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ALAGOAS
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: CR$ 23.430,20
Multa: CR$ 4.686,01
Juros de Mora: CR$ 89.545,95
Encargo Legal: CR$ 23.532,43
Valor Total: CR$ 141.194,59

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 13/10/2022 14:31:39
SERPRO 
Pág. 2 / 2

2/2

22101314355515200000011674195

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES - Procurador
Data e hora da assinatura: 13/10/2022 14:41:12
Identificador: 4058001.11595512
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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22101314392087600000011674239

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES - Procurador
Data e hora da assinatura: 13/10/2022 14:41:12
Identificador: 4058001.11595556
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

DECISÃO

 

Intimada para dar prosseguimento ao feito, a parte exequente se manifestou na petição retro e
considerando a rotina padronizada do fluxo de Execuções Fiscais desta Vara, teço as considerações e
determinações a seguir, mediante o requerimento da exequente:

 Determino a pesquisa no SISBAJUD, com a efetivação do bloqueio do valor da dívida,1. (SISBAJUD)
acaso existente em conta(s) corrente(s) ou ativo(s) financeiro(s) de titularidade do(s) executado(s), em
montante suficiente para satisfação da dívida, devendo o servidor autorizado providenciar sua realização
via Sistema SISBAJUD:

1.a. Se houver resposta positiva das instituições financeiras, certifique-se a informação e transfira-se o
numerário bloqueado, via Sistema SISBAJUD, para conta remunerada vinculada a este processo, a ser
aberta na Caixa Econômica Federal - PAB da Justiça Federal em Arapiraca (Agência 3386); a seguir,
intime-se a executada, pessoalmente, para comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são
impenhoráveis, nos termos do art. 854, §3º, I do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias;

1.b. Se houver resposta negativa ou de a quantia bloqueada ser inferior a R$ 300,00 (trezentos reais),
revogue-se a ordem de bloqueio e intime-se a exequente.

1.c. Atente-se o Setor responsável ao sigilo da diligência, devendo realizá-la sem ciência prévia ao
executado (art. 854, CPC/2015).

Após, vista à exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que entender de direito.

Outrossim, após a intimação da parte exequente e, visando a satisfação do crédito exeqüendo, caso
requerido pela parte exeqüente, DEFIRO desde já:

 A 2. (RENAJUD) pesquisa e restrição online (de transferência), através do sistema RENAJUD, de tantos
veículos automotores quanto bastem à satisfação do crédito. Efetivada a restrição através do sistema
RENAJUD, expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação do(s) veiculo(s) constrito(s).  

Ademais, em sendo constatado contrato de alienação fiduciária, não tem cabimento, no presente
momento, a confecção do expediente suso explicitado. Assim sendo, intime-se a demandante para
requerer o que entender de direito. Em sendo requerida a penhora sob direitos do bem, fica desde já
deferida, devendo a secretaria oficiar ao DETRAN/AL para promover o registro da penhora sobre os
direitos do(s) bem(ns) acima citado(s). Fixo como ônus da exeqüente comunicar às instituições
financeiras credoras acerca deste decisório, bem como para que as credoras/fiduciárias informem à
exequente quando do término das prestações do financiamento e outras informações que entender
devidas.

 , Sendo requerido o uso do 2.1 (SNIPER) Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação
 (  ), em que pese tal possibilidade já ter sido admitida e regulamentadade Ativos financeiros SNIPER

pelo Conselho Nacional de Justiça, o acesso a tal sistema ainda não se encontra disponível neste juízo, 
 .razão pela qual não há como deferi-lo

 ) Não sendo suficientes eventuais penhoras listadas via Sisbajud e3. (MANDADO LIVRE PENHORA
Renajud, caso requerida, fica desde já determinada a expedição de mandado de constatação, avaliação e
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penhora de tantos bens de titularidade da parte executada quantos bastem, a ser cumprido no(s)
endereço(s) informado  . Caso o endereço seja, desde que já não tenha sido diligenciado negativamente
na cidade de Palmeira dos Índios e, face o art. 3º da Portaria nº 539/2015 da Direção do Foro da Seção
Judiciária de Alagoas, de 11 de junho de 2015, determino que seja expedido mandado a ser cumprido por
oficial de justiça deste Juízo.

Outrossim, após as diligências acima e, visando a satisfação do crédito exeqüendo, caso requerido pela
 ,  :parte exeqüente DEFIRO desde já

 pesquisa através do módulo de Declaração de Operações Imobiliárias (DOI), para a4. (DOI)
identificação de eventual transação imobiliária realizada pelo devedor nos últimos 10 anos.

 inserção do nome do executado no Sistema SERASAJUD, em razão dos débitos5. (SERASAJUD)
cobrados na presente execução, devendo a secretaria do Juízo certificar a efetivação da diligência,
juntando o respectivo comprovante.

Já quanto aos sistemas CNIB E INFOJUD,  , teço as seguintescaso requerido pela parte exeqüente
considerações:

  Advirta-se que, caso a parte exeqüente pretenda a utilização dos sistemas6. (INFOJUD E CNIB)
INFOJUD e/ou CNIB, deve demonstrar o exaurimento de todos os meios em direito admitidos a ela
disponíveis para localização de bens do devedor, tais como pesquisas junto aos cartórios de imóveis
pertinentes (local de domicílio da parte executada), Junta Comercial, etc, sem os quais, fica desde já 

 .INDEFERIDA, A UTILIZAÇÃO DO(S) SISTEMA(S) INFOJUD/CNIB

7. Outrossim, uma vez demonstrado pela parte exeqüente o exaurimento de todos os meios em
direito admitidos a ela disponíveis para localização de bens do devedor, tais como Bacenjud,
Renajud, pesquisas junto aos cartórios de imóveis pertinentes (local de domicílio da parte

 , executada), Junta Comercial, etc defiro:

 a quebra do sigilo fiscal da parte executada dos três últimos exercícios fiscais. Isso7.1. (INFOJUD)
porque tal sistema é uma ferramenta de comunicação eletrônica entre o Poder Judiciário e a Receita
Federal, que permite o acesso a informações fiscais do contribuinte. Assim, em observância ao direito
constitucional à privacidade, o acesso da parte exequente a esse tipo de dados somente pode ser
autorizado quando não restar outra alternativa ao credor, porque esgotadas todas as diligências para
encontrar bens.

Nesse sentido, precedente da Quarta Turma do nosso Tribunal, que manteve a decisão desta 8ª Vara, em
acórdão julgado em 30/01/2019: "Por fim, da mesma forma, não antevejo razões hábeis a garantir de
pronto a utilização do sistema INFOJUD. Isso porque a requisição judicial para utilização do referido
sistema - com o objetivo de obter informações relacionadas à localização de bens penhoráveis em nome
da executada - apenas se justifica quando houver intransponível barreira para a obtenção dos dados
solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a parte
exequente envidou esforços para tanto" (Agravo de Instrumento n. 0812358-55.2018.4.05.0000, por
unanimidade, Desembargador Federal Rubens Canuto, j. 30/01/2019).

Também essa é a orientação da Segunda Turma: "Processual Civil. Agravo de instrumento movimentado
contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido da parte exequente para localizar bens
do executado via sistema Infojud. 1 - Inicialmente, cabe observar que a exequente não demonstra ter
tomado qualquer medida no intuito de encontrar bens da agravante, a exemplo de diligências junto aos
cartórios de imóveis do local de domicílio da executada. 2 - A pretensão do agravante não encontra
respaldo no posicionamento desta Corte, no sentido de que a utilização do sistema Infojud somente é
possível em casos excepcionais, quando já esgotados todos os meios de localização de bens da parte
executada, fato que não se demonstra no presente caso. Precedente: AG 0001075-05.2017.4.05.0000, des.
Paulo Roberto de Oliveira Lima, julgado no dia 30 de janeiro de 2018. 3 - Agravo de instrumento
improvido" (Agravo de Instrumento n. 08003703720184050000, Desembargador Federal Vladimir
Carvalho, j. 07/06/2018).
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Não se desconhece que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em acórdãos recentes, tem
afirmado que a utilização do sistema Infojud deve seguir o mesmo regime dos sistemas Bacenjud e
Renajud, quanto à desnecessidade de esgotamento de diligências. São estes os julgados: Segunda Turma:
REsp 1667529/RJ, Min. Herman Benjamin, DJe 29/06/2017; REsp 1667420/RJ, Min. Og Fernandes, DJe
14/06/2017; AgInt no REsp 1619080/RJ, Min. Francisco Falcão, DJe 19/04/2017; REsp 1582421 / SP,
Min. Herman Benjamin, DJe 27/05/2016. Contudo, tais pronunciamentos recentes contrariam
jurisprudência antiga e consolidada da mesma Corte: "Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário
do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações acerca da existência de bens do devedor
inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de estarem esgotadas todas as
tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes" (REsp 755.691/SP, Min. Teori
Albino Zavascki, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/09/2005). Além disso, essa solução não resguarda, de
maneira adequada, o direito à privacidade e, ademais, não assume nenhuma forma de orientação
jurisprudencial vinculante, dentre aquelas previstas no art. 927 do Código de Processo Civil.

As informações fiscais devem ser juntadas aos autos como documentos sigilosos, de modo a limitar o
acesso aos documentos fiscais apenas às partes e seus procuradores regularmente habilitados.

 Restando infrutífera a localização de bens presentes do(s) executado(s) passíveis de7.2. (CNIB)
constrição, e havendo pedido para a decretação de indisponibilidade dos bens futuros do(s) executado(s)
para garantia da(s) execução(ões), na forma do art. 185-A do Código Tributário Nacional, defiro o pleito,
desde já, ordenando a indisponibilidade do patrimônio do devedor e consequentemente expedindo oficíos
aos órgãos e entidades que promovem/supervisionam registros de transferência de bens e/ou direitos,
como de costume.

 Cumpridos os comandos, vista a parte exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que7.
entender de direito.

 

 Em caso de requerimento de8.1. (REQUERIMENTO DE PENHORA DE BEM ESPECÍFICO)
penhora de bem específico, como veículo ou imóvel, desde que de propriedade do executado, fica desde
já deferido, devendo o setor expedir o competente expediente. Acaso o pedido seja de outro tipo de bem,
retornem os autos conclusos para apreciação.

 

 Em sendo requerido (a) o redirecionamento8.2. (REQUERIMENTO DE REDIRECIONAMENTO)
da demanda em desfavor de outra pessoa jurídica (nos moldes do art. 133 do Código Tributário Nacional),
ou (b) o redirecionamento da demanda em desfavor de sócios, os autos devem vir conclusos para
apreciação. Devendo desde já a Exequente informar os endereços atualizados dos corresponsáveis e bem
assim indícios de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades.

 

8.3. (REQUERIMENTO PARA QUE O JUÍZO OFICIE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO
 Em sendo requerido pelo exequente que o Juízo oficie concessionárias de serviço públicoPÚBLICO)

para consulta de endereços atualizados do executada, tem-se que o art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, incluído pela Emenda n.º 45/04, reconhece a todos, no âmbito judicial e
administrativo, direito à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de sua
tramitação. Embora caiba à parte demandante diligenciar para identificação do endereço e/ou localização
de bens da parte executada/demandada, a fim de destiná-los à satisfação de seu crédito, não é menos
verdade que o Judiciário deve velar pela efetividade da jurisdição, inclusive nos processos de execução. 

 , havendo pedido da exequente/demandante para que o juízo oficie concessionárias deEm consequência
serviço público para consulta de endereços atualizados do executada/demandado e, considerando que a
providência jurisdicional postulada faz-se necessária à identificação do endereço da parte demandada,
porquanto notória a recusa de órgão/entidades públicas e empresas privadas em fornecer informações de

3/6



seus clientes, e mostra-se adequada para a satisfação do crédito perseguido, já que somente assim
garantir-se-á o cumprimento da obrigação, devem ser prestadas as informações solicitadas pela parte
requerente,  , a parte exequente/demandanteisto posto, determino desde já a autorização para que
providencie a expedição dos ofícios, requerendo informações sobre o endereço da parte
executada/demandada, para tanto, certifique a secretaria o nome, CPF e demais dados necessários à

 anexar à solicitação cópiaidentificação do executado/demandado, devendo a parte autora/exequente
desta decisão e da certidão a ser elaborada pela secretaria do juízo, que, em conjunto, servirão como
mandado perante os destinatários. Assento que a presente decisão é provida de força requisitória perante
os destinatários e o seu descumprimento pode acarretar a configuração do crime de desobediência. A
autorização prevista neste item não se estende à solicitação de informações protegidas pelo sigilo bancário
ou fiscal. Ressalta-se que o exequente deverá trazer aos autos os dados do(s) veículo(s), bem como
da(s) instituição(ões) financeira(s).

 

 Destaque-se que8.4. (REQUERIMENTO DE REITERAÇÃO DE MEDIDAS CONSTRITIVAS)
ficam, desde logo, indeferidos os pedidos de reiteração das medidas constritivas descritas nos itens
anteriores, em prazo inferior a um (01) ano, a contar da informação negativa, porque se mostram inúteis,
segundo observado em vários outros processos, ressalvando-se as hipóteses de demonstração específica,
pelo exequente, da efetiva disposição superveniente de numerário ou bens, sob pena de aplicação do
artigo 40 §§ 1º a 4º da Lei n° 6.830/80.

 Na hipótese de8.5. (REQUERIMENTO DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO POR 12 MESES)
pedido de arquivamento dos autos, por 12 (doze) meses, sem baixa na distribuição, na forma do artigo 48
da Lei n° 13.043/2014, fica, desde já, deferido parcialmente o pedido, devendo os autos permanecer em
arquivo até o decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 48 da Lei n° 13.043/2014
c/c artigo 40, §§2º e 3º da Lei n° 6.830/80, e da Súmula n° 210 do STJ.

8.6. (REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO POR 30 DIAS PARA DILIGÊNCIAS
 No caso de pedido de suspensão do feito pela exequente com o fito de busca deADMINISTRATIVAS)

bens ou outras diligências administrativas, defiro desde já o prazo de 30 (tinta) dias. Transcorrido o prazo
indicado, não havendo indicação de bens passíveis de penhora ou outra providência requerida pela
exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, conforme determinação do art. 40, § 2º, da
Lei de Execuções Fiscais.

 Em8.7. (INÉRCIA DO EXEQUENTE OU REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO PELO ART. 40)
caso de inércia ou expresso requerimento de suspensão da parte exeqüente, incide a hipótese do art. 40,
caput, da Lei nº 6.830/80. Deste modo, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, a contar da data da intimação da parte Exequente acerca desta decisão. Decorrido o prazo e não
havendo indicação de bens à penhora ou outra providência requerida pela exequente, arquivem-se os
autos, sem baixa na distribuição, consoante determina o art. 40, § 3º da Lei n. 6.830/80, sendo
desnecessária nova intimação das partes (cf.AGREsp200703033732, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE
de 19/12/2008), momento a partir do qual começará a correr o prazo prescricional.

 

 Caso seja requerida a suspensão da execução9. (SUSPENSÃO EM RAZÃO DE PARCELAMENTO)
fiscal em razão da existência de parcelamento do débito, tem-se que o parcelamento implica a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, e,
portanto, obsta o ajuizamento da execução fiscal ou a suspende no estado em que se encontrar.

O tempo de suspensão do processo executivo não encontra disciplina específica na Lei de Execução
Fiscal, mas na legislação processual comum. Atualmente, a hipótese de suspensão da execução fiscal em
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virtude de parcelamento do débito amolda-se ao art. 922 do Código de Processo Civil de 2015, cuja
redação é a seguinte: "convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido
pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação".

 Caso não seja informado o prazo do9.1 (NÃO INFORMADO O PRAZO DO PARCELAMENTO)
parcelamento, intime-se a exequente para que informe o referido prazo concedido administrativamente,
sob pena de configurar abandono da causa por não promover atos e diligências de sua esfera de
responsabilidade (art. 485, III do CPC/2015). Prazo: 15 (quinze) dias.

 Caso devidamente intimada e advertida a exequente deixar de promover ato que lhe competia por9.1.1
mais de 30 dias, intime-se novamente a exequente para suprir a falta no prazo improrrogável de 5 (cinco)
dias (art. 485, §1º, do CPC/2015), informando o prazo de parcelamento do débito tributário concedido
administrativamente, sob pena de extinção do processo (art. 485, III do CPC/2015).

 Permanecendo silente, conclusos os autos.9.1.2

 Caso informado o prazo de parcelamento,9.2 (INFORMADO O PRAZO DO PARCELAMENTO)
determino a suspensão do processo pelo prazo informado. Providencie a Secretaria o registro da
suspensão no sistema processual informatizado. Se a parte exequente desejar acesso ao caderno
processual durante o prazo de suspensão/arquivamento basta acessar os autos. Cientificando, desde já, que
é ônus da exeqüente acompanhar a regularidade da causa suspensiva e retomar a execução, se for o caso,
pelo saldo remanescente. Findo aquele prazo, intime-se a parte exeqüente a se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias e, após, conclusos.

 No caso de empresa ou firma individual, visto que há10. (SE EMPRESA OU FIRMA INDIVIDUAL)
identificação entre esta e a pessoa do empresário, que sempre responde com seus bens pessoais pelas
obrigações tributárias e negociais, ficam desde logo autorizadas e ordenadas as diligências de constrição
de bens sobre o patrimônio da pessoa física, por qualquer um dos modos previstos nesta decisão,
independentemente de ampliação do polo passivo ou de nova citação ou intimação.

 

11. (QUANTO A EVENTUAL INFORMAÇÃO DE PARCELAMENTO QUANDO DE ATO DE
 Caso o executado apresente ao oficial de justiçaCONSTRIÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA)

comprovante de parcelamento do débito, autorizo a suspensão da ordem de penhora, devendo advertir o
meirinho ao devedor que, no caso de inexistência do ajuste ou não-consolidação dos débitos, o feito
prosseguirá para a penhora de bens, de tudo passando certidão e devolvendo o mandado.

 Na hipótese do item supra, os autos serão remetidos à parte exequente, e, no caso de informação de11.1
adesão a parcelamento por parte do executado e subsequente pedido de suspensão do presente executivo,
devem ser seguidas as diretrizes constantes nos itens relativos ao parcelamento (item 09).

 No caso de discordância em razão de não-consolidação ou rescisão do ajuste, desde já, determino o11.2
prosseguimento do feito, com a penhora de patrimônio para garantia da dívida (com a expedição de novo
mandado), salientando que a regularização de ajustes administrativos não é incumbência do Poder
Judiciário, mas da autoridade fiscal.

 Cada ato praticado pela secretaria deverá ser12. (NECESSIDADE DE CERTIFICAÇÃO DOS ATOS)
devidamente certificado nos autos, fazendo-me referência ao respectivo item de cumprimento.

Providências e intimações necessárias

ARAPIRACA, 24 de Fevereiro de 2023
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  ALOYSIO CAVALCANTI LIMA
Juiz Federal da 6ª Vara, no exercício da 8ª Vara

Ato n. 76, da Corregedoria Regional TRF5, de 13 de fevereiro de 2023
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPPEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

ID: 4058001.12273470

A doutora  JuizaCamila Monteiro Pullin,
Federal da 8ª Vara desta Seção Judiciária, na
forma da lei etc.

 

MANDA ao oficial de justiça deste Juízo, a quem for apresentado, que, em seu cumprimento,dirija-se ao
endereço abaixo indicado e proceda ao seguinte:

a) penhora do(s) bem(ns) adiante descrito(s), indicado(s) pela parte exequente, avaliando-o(s)
individualmente pelo valor de mercado, bem como depositando(s) nas mãos do executado. Acaso o
valor do bem indicado penhorado seja insuficiente para satisfação da dívida em cobro, o oficial
deverá penhorar tantos outros bens quanto bastem para satisfazer a dívida.

b) intimação da parte executada abaixo indicada da realização da penhora, cientificando-a que poderá
oferecer embargos  , sob pena de prosseguimento da execução, com ano prazo de 30 (trinta) dias
alienação do(s) bem(ns) penhorado(s);

c) intimação do cônjuge da parte executada abaixo indicada, em caso de penhora sobre imóvel.

d) registro da penhora no Cartório competente, se for o caso.

e) ainda quando a penhora recair sobre bem imóvel, a requisição de certidão de ônus reais junto ao
respectivo Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 44 da Lei 5.010/66. Prazo: 5 (cinco)
dias.

f) em se tratando de penhora de bem(ns) imóvel(is) com localização imprecisa, que dificulte a
constatação e a avaliação, o oficial de justiça deverá dirigir-se ao(s) órgão(s) competente(s)
(Eletrobrás, Casal, Prefeitura e/ou Cartório de Imóveis) a fim de que lhe seja informada a localização
exata do(s) bem(ns) a ser(em) penhorado(s), servindo o presente como ofício ao destinatário.

MANDA, ainda, que INTIME a parte de que qualquer manifestação referente a este processo deve ser
feita, necessariamente,  de forma eletrônica, através do Processo Judicial Eletrônico- PJE, não sendo
admitida, nos termos do §2º do art. 1º da Resolução 16/2012 do Eg. TRF da 5ª Região, a apresentação de
petições  em meio físico.

O oficial de Justiça deverá também intimar o réu para que informe o seu número de telefone e
e-mail, devendo constar na certidão a resposta obtida.
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CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando-se a parte executada que este Juízo tem sede
no endereço abaixo mencionado e encontra-se aberto ao público de segunda a sexta-feira das 9h às 18h.

Eu, ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO, TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A), o digitei e conferi.

MIGUEL ÂNGELO BONFIM ESTEVES

Diretor de Secretaria - 8ª Vara

EXECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP

ENDEREÇO: RUA ESPERIDIÃO RODRIGUES, Nº 98, CENTRO, ARAPIRACA - AL

VALOR DO DÉBITO: 141.194,59 (atualizado em 13/10/2022)

BEM(NS): penhora de quaisquer dos imóveis anexos (Matrícula 10.199 ou 58.971) ( conforme
documento id 4058001.11595556 para melhor esclarecimento) 

CIENTE EM: ____/____/____ ASSINATURA:
________________________________________

RG/CPF/CNH:___________________ TELEFONE:  _________________(___)
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CERQUEIRA
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ANTONIO RODRIGUES
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Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03/03/2023 06:17, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 24/02/2023 15:34 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 
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PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA - EPP

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 12/03/2023 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA - EPP foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 24/02/2023 15:34 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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INSPEÇÃO ORDINÁRIA

Período de 29 de maio a 2 de junho de 2023

Ocorrência Data Prazo
Cobrar devolução de expediente ao oficial de justiça. 09/06/2023
Processo em ordem

CAMILA MONTEIRO PULLIN

Juíza Federal - 8ª Vara
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PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA
ADVOGADO: Samuel Freitas Cerqueira e outro
8ª VARA FEDERAL - AL (JUIZ FEDERAL TITULAR)

CERTIDÃO

Ref.: 4058000.12273479

Certifico que, em face de um dos imóveis indicados à constrição judicial (matrícula. 10.199) ter sido
arrematado nos autos do processo 0800194-48.2017.4.05.8001, tendo sido, inclusive, entregue ao
arrematante, encaminhei-me ao endereço no qual se situa o outro imóvel indicado à constrição (matrícula:
58.971), no qual constatei que o hospital estabelecido naquele endereço (Casa de Saúde e Maternidade
Afra Barbosa, Rua Esperidião Rodrigues, nº. 112, Centro, Arapiraca) no qual constatei que o hospital
estabelecido naquele endereço se encontrava fechado. Na oportunidade, fui informado por comerciantes
vizinhos de que o mencionado imóvel se encontra fechado "desde a pandemia" (aproximadamente três
anos).

Certifico que, no dia 23 de maio de 2023, em contato telefônico com a Sra. Vanilda Mendes Barbosa,
viúva do representante legal da pessoa jurídica executada, com o fito de viabilizar o cumprimento da
presente ordem judicial, fui informado de que ela procederia ao parcelamento do débito exequendo,
consoante documento posteriormente encaminhado, que anexo à presente.

Pelo exposto, devolvo o presente mandado sem cumprimento, no aguardo de novas deliberações. E, para
constar, lavrei a presente, que segue devidamente assinada por mim.
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

Ato ordinatório documentos novos

 

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do(s) novo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos, ID:  ,4058001.13076312 a 4058001.13076311 a 4058001.13076311
cf. determinado no art. 87, inciso 6, do Provimento nº 01/2009 do TRF da 5ª Região.

 

ARAPIRACA, 7 de Junho de 2023

 

ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

Ato ordinatório documentos novos

 

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do(s) novo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos, ID:  ,4058001.13076312 a 4058001.13076311 a 4058001.13076311
cf. determinado no art. 87, inciso 6, do Provimento nº 01/2009 do TRF da 5ª Região.

 

ARAPIRACA, 7 de Junho de 2023

 

ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO

1/1

23060712160508800000013171364

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 07/06/2023 12:16:47
Identificador: 4058001.13084110
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/06/2023 06:16, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 07/06/2023 12:15 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23060712160508800000013171364

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 16/06/2023 06:16 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 16/06/2023 06:16:20
Identificador: 4058001.13136484



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/06/2023 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 07/06/2023 12:15 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23060712160508800000013171364

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/06/2023 00:07 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 18/06/2023 00:07:41
Identificador: 4058001.13145191



 
 Exmº Sr. Juiz Federal da 8ª Vara de Alagoas

A União (Fazenda nacional), nos autos da execução fiscal em epígrafe, vem á elevada presença de Vossa
Excelência informar que a dívida não foi parcelada, conforme documento anexo, razão pela qual vem
requerer o cumprimento do  mandado, em todos os seus termos.

P. deferimento

João Pessoa, 20 de junho de 2023

AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES

Procurador da Fazenda Nacional
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 43.2.97.000246
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Valores

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA
CPF/CNPJ: 12.171.534/0001-60
Inscrição: 43 2 97 000246-02
Nº Processo Administrativo: 10410 209588/96-21
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 30/04/1997
Data Primeira Cobrança: 13/05/1997
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3551-DIV.ATIVA-IRPJ
Valor Inscrito: Cr$ 210.394.457,49 (UFIR 64.587,41)
Valor Remanescente: Cr$ 158.100.369,68 (UFIR 30.869,82)
Valor Consolidado: R$ 143.559,16
Qtd. de Débitos: 12
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 430088902137
Nº Processo Judicial: 200580010011071
Nº Único de Processo Judicial: 11078320054058001
Data de Protocolo: 05/05/2005
Data Distribuição: 05/05/2005
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE AL EM ARAPIRACA

P G F N - CONSULTA - 20/06/2023 19:47:18
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Juízo: 08ª VARA FEDERAL
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ALAGOAS
PFN Responsável: QUINTA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: CR$ 23.430,20
Multa: CR$ 4.686,01
Juros de Mora: CR$ 91.516,43
Encargo Legal: CR$ 23.926,52
Valor Total: CR$ 143.559,16

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 20/06/2023 19:47:18
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

DESPACHO

 

Em face da manifestação da Fazenda Nacional esclarecendo que a dívida não fora parcelada, proceda à
reexpedição do mandado de Id.:  .4058001.12273470.

Intimações e providências necessárias.

Arapiraca/AL, data da assinatura eletrônica.

 

Camila Monteiro Pullin
Juíza Federal Titular da 8ª Vara de Alagoas

 

srbv
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

DESPACHO

 

Em face da manifestação da Fazenda Nacional esclarecendo que a dívida não fora parcelada, proceda à
reexpedição do mandado de Id.:  .4058001.12273470.

Intimações e providências necessárias.

Arapiraca/AL, data da assinatura eletrônica.

 

Camila Monteiro Pullin
Juíza Federal Titular da 8ª Vara de Alagoas

 

srbv
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

ID: 4058001.13252483

A doutora  JuizaCamila Monteiro Pullin,
Federal da 8ª Vara desta Seção Judiciária, na
forma da lei etc.

 

MANDA ao oficial de justiça deste Juízo, a quem for apresentado, que, em seu cumprimento,dirija-se ao
endereço abaixo indicado e proceda ao seguinte:

a) penhora do(s) bem(ns) adiante descrito(s), indicado(s) pela parte exequente, avaliando-o(s)
individualmente pelo valor de mercado, bem como depositando(s) nas mãos do executado. Acaso o
valor do bem indicado penhorado seja insuficiente para satisfação da dívida em cobro, o oficial
deverá penhorar tantos outros bens quanto bastem para satisfazer a dívida.

b) intimação da parte executada abaixo indicada da realização da penhora, cientificando-a que poderá
oferecer embargos  , sob pena de prosseguimento da execução, com ano prazo de 30 (trinta) dias
alienação do(s) bem(ns) penhorado(s);

c) intimação do cônjuge da parte executada abaixo indicada, em caso de penhora sobre imóvel.

d) registro da penhora no Cartório competente, se for o caso.

e) ainda quando a penhora recair sobre bem imóvel, a requisição de certidão de ônus reais junto ao
respectivo Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 44 da Lei 5.010/66. Prazo: 5 (cinco)
dias.

f) em se tratando de penhora de bem(ns) imóvel(is) com localização imprecisa, que dificulte a
constatação e a avaliação, o oficial de justiça deverá dirigir-se ao(s) órgão(s) competente(s)
(Eletrobrás, Casal, Prefeitura e/ou Cartório de Imóveis) a fim de que lhe seja informada a localização
exata do(s) bem(ns) a ser(em) penhorado(s), servindo o presente como ofício ao destinatário.

MANDA, ainda, que INTIME a parte de que qualquer manifestação referente a este processo deve ser
feita, necessariamente,  de forma eletrônica, através do Processo Judicial Eletrônico- PJE, não sendo
admitida, nos termos do §2º do art. 1º da Resolução 16/2012 do Eg. TRF da 5ª Região, a apresentação de
petições  em meio físico.

O oficial de Justiça deverá também intimar o réu para que informe o seu número de telefone e
e-mail, devendo constar na certidão a resposta obtida.

1/2



CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando-se a parte executada que este Juízo tem sede
no endereço abaixo mencionado e encontra-se aberto ao público de segunda a sexta-feira das 9h às 18h.

Eu, ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO, TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A), o digitei e conferi.

MIGUEL ÂNGELO BONFIM ESTEVES

Diretor de Secretaria - 8ª Vara

XECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA - EPP

ENDEREÇO: RUA ESPERIDIÃO RODRIGUES, Nº 98, CENTRO, ARAPIRACA - AL

VALOR DO DÉBITO: 143.559,16 (atualizado em 20/03/2023)

BEM(NS): penhora de quaisquer dos imóveis anexos (Matrícula 10.199 ou 58.971) ( conforme
documento id 4058001.11595556 para melhor esclarecimento)

  _________________

RG/CPF/CNH:___________________ TELEFONE:  _________________(___)
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Assinado eletronicamente por: 
MIGUEL ANGELO BONFIM ESTEVES - Diretor de Secretaria
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 14/07/2023 05:48, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 07/07/2023 17:21 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23071011221812400000013339956

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/07/2023 05:48 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Data e hora da inclusão: 14/07/2023 05:48:20
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/07/2023 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 07/07/2023 17:21 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23071011221812400000013339956

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/07/2023 00:03 - Seção Judiciária de Alagoas.
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PROCESSO Nº: 0001107-83.2005.4.05.8001 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA
ADVOGADO: Samuel Freitas Cerqueira e outro
8ª VARA FEDERAL - AL (JUIZ FEDERAL TITULAR)

CERTIDÃO

Ref.: 4058001.13252483

            Certifico que, em face de um dos imóveis indicados à constrição judicial (matrícula. 10.199) ter
sido arrematado e entregue ao arrematante nos autos do processo 0800194-48.2017.4.05.8001, no 14 de
setembro de 2023, procedi à penhora e avaliação do outro imóvel indicado à constrição judicial (mat.
58.971), consoante auto em anexo. Certifico que, no dia 14 de setembro de 2023, INTIMEI o Sr. Matheus
Diniz, funcionário do cartório de registro imobiliário da Cidade de Arapiraca, a proceder ao registro da
penhora realizada, que exarou a sua nota de ciente, recebendo a contrafé e cópia do auto de penhora e
avaliação.

            Certifico que, no dia 19 de setembro de 2023, nomeei depositária a Sra. Vanilda Mendes Barbosa,
que aceitou o encargo, sujeitando-se às cominações legais. Certifico que, no dia 19 de setembro de 2023,
INTIMEI a Sra. Vanilda Mendes Barbosa, do conteúdo da penhora realizada, dando-lhe ciência de que
dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora, para, querendo, opor embargos à
execução, que exarou a sua nota ciente, recebendo cópia do auto de penhora e avaliação.

                       E, para constar, lavrei a presente, que segue devidamente assinada por mim, Francisco José
Bertoldo de Barros, Oficial de Justiça Avaliador Federal, mat.: 339.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80220231216599

Nome original: 13538-2023.pdf

Data: 25/09/2023 14:22:14

Remetente: 

Cyra Ribeiro

2014 -  Arapiraca - Alagoas Serviços do 1º Ofício Registro de Imóveis

Tribunal de Justiça de Alagoas

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: Resposta ao processo 0001107-83.2005.4.05.8001
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

DESPACHO

 

Em face da manifestação da Fazenda Nacional esclarecendo que a dívida não fora parcelada, proceda à
reexpedição do mandado de Id.:  .4058001.12273470.

Intimações e providências necessárias.

Arapiraca/AL, data da assinatura eletrônica.

 

Camila Monteiro Pullin
Juíza Federal Titular da 8ª Vara de Alagoas

 

srbv
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/11/2023 00:17, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 07/07/2023 17:21 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23111309310756900000014036195

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 17/11/2023 00:17 - Seção Judiciária de Alagoas.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 23/11/2023 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 07/07/2023 17:21 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23111309310756900000014036195

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/11/2023 00:03 - Seção Judiciária de Alagoas.
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

Ato ordinatório

 

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do(s) novo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos, ID:   , cf. determinado no art.4058001.13696836 a  4058001.13659607
87, inciso 6, do Provimento nº 01/2009 do TRF da 5ª Região.

 

ARAPIRACA, 18 de Janeiro de 2024

 

ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO
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 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

Ato ordinatório

 

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do(s) novo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos, ID:   , cf. determinado no art.4058001.13696836 a  4058001.13659607
87, inciso 6, do Provimento nº 01/2009 do TRF da 5ª Região.

 

ARAPIRACA, 18 de Janeiro de 2024

 

ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/01/2024 06:33, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 18/01/2024 11:18 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24011811184713900000014296576

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/01/2024 06:33 - Seção Judiciária de Alagoas.
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8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 22/01/2024 09:22, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA foi intimado(a) acerca de Ato Ordinatório registrado em 18/01/2024 11:18 nos autos judiciais
eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24011811184713900000014296576

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 22/01/2024 09:22 - Seção Judiciária de Alagoas.
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MM. Juiz,

 

A União (Fazenda Nacional), por sua Procuradora que esta subscreve, vem manifestar-se ciente da
penhora realizada (id. 13659607), pugnando seja certificado se houve oposição de embargos à execução. 

Transcorrido o prazo  , pugna a União, desde logo, seja autorizada a alienação do(s) bem(ns)in albis
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº  , por intermédio de corretor ou leiloeiro58.971
credenciado, no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização,
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados
de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que
se fizerem necessários.

 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial
(art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja
igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da

  avaliação.

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta
efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.

 

Condições de
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, §
1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
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mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento,
e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de
mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em
Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado
da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à
disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu
P o r t a l  J u d i c i a l  (  

 ). https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/

 

Regime de
preferências

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de propriedade,
isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário.
Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do
CTN e AREsp 929244 SP)

ProcedimentoAs minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao
juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

 

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

 

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de
situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste
com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da
alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato abaixo.

 

Termos em que pede deferimento.
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Fortaleza, 25 de janeiro de 2024.

 

MARCELA GONÇALVES TAVARES

Procuradora da Fazenda Nacional

  Inscrições

* Procuradoria da inscrição diferente da Procuradoria do processo - informação da procuradoria da inscrição consta no hint.

Informações atualizadas no momento da consulta (fonte: SIDA).

INSCRIÇÕES SIDA PROCESSO ADMINISTRATIVO APA VALOR INICIAL DE AJUIZAMENTO

*   43297000246-02 104102095889621 430088902137 R$ 107.208,00
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

Certidão de decurso de prazo de intimação sem manifestação  

 

            Certifico que decorreu    o prazo para que a parte executada, devidamente intimada,  porin albis
mandado , apresentasse embargos. Certifico também que não fora noticiado o parcelamento do débito
exequendo, pagamento ou nomeação de bens à penhora.

ARAPIRACA, 30 de Janeiro de 2024 

 

ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO

1/1

24013010205603100000014345184

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
ADRIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 30/01/2024 10:22:22
Identificador: 4058001.14255044
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal manejada pela Fazenda Nacional em desfavor de CASA DE SAUDE E
 , para adimplemento de débito contido em CDA.MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA

Em id.  , Fazenda Nacional requereu: que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns)4058001.14232560
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº  , por intermédio de corretor ou leiloeiro58.971
credenciado, no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Aprecio.

Nesse compasso, quanto ao pedido de alienação do bem, o Código de Processo Civil estabelece uma clara
preferência pela alienação de bens por intermédio da adjudicação pelo exequente, seguida da alienação
por iniciativa particular para, só então, autorizar a hasta pública. Nessa esteira, não vislumbro óbices ao
deferimento do pleito do ente federal, máxime quando, pela natureza dos bens penhorados, essa forma de
alienação tem maiores chances de ser exitosa.

Ainda, autorizo que o leilão seja realizado no prazo de 06 (seis) meses, com publicidade em sítio da
internet, não sendo aceita a venda por preço vil, devendo o procedimento de alienação, no que couber, ser
orientado pelas regras previstas no CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido de alienação extrajudicial prevista no art. 881 do Código de Processo
Civil.

No mais, intime-se o executado e os demais interessados da alienação extrajudicial.

Intimações e providências necessárias .

 

Arapiraca/AL, data da assinatura eletrônica.

Camila Monteiro Pullin
Juíza Federal Titular da 8ª Vara de Alagoas
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 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal manejada pela Fazenda Nacional em desfavor de CASA DE SAUDE E
 , para adimplemento de débito contido em CDA.MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA

Em id.  , Fazenda Nacional requereu: que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns)4058001.14232560
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº  , por intermédio de corretor ou leiloeiro58.971
credenciado, no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Aprecio.

Nesse compasso, quanto ao pedido de alienação do bem, o Código de Processo Civil estabelece uma clara
preferência pela alienação de bens por intermédio da adjudicação pelo exequente, seguida da alienação
por iniciativa particular para, só então, autorizar a hasta pública. Nessa esteira, não vislumbro óbices ao
deferimento do pleito do ente federal, máxime quando, pela natureza dos bens penhorados, essa forma de
alienação tem maiores chances de ser exitosa.

Ainda, autorizo que o leilão seja realizado no prazo de 06 (seis) meses, com publicidade em sítio da
internet, não sendo aceita a venda por preço vil, devendo o procedimento de alienação, no que couber, ser
orientado pelas regras previstas no CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido de alienação extrajudicial prevista no art. 881 do Código de Processo
Civil.

No mais, intime-se o executado e os demais interessados da alienação extrajudicial.

Intimações e providências necessárias .

 

Arapiraca/AL, data da assinatura eletrônica.

Camila Monteiro Pullin
Juíza Federal Titular da 8ª Vara de Alagoas

 

1/1

24013017320724300000014348248

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Assinado eletronicamente por: 
CAMILA MONTEIRO PULLIN - Magistrado
Data e hora da assinatura: 30/01/2024 17:32:07
Identificador: 4058001.14258107
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0001107-83.2005.4.05.8001 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDAEXECUTADO:

 Samuel Freitas Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)8ª VARA FEDERAL - AL

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal manejada pela Fazenda Nacional em desfavor de CASA DE SAUDE E
 , para adimplemento de débito contido em CDA.MATERNIDADE AFRA BARBOSA LTDA

Em id.  , Fazenda Nacional requereu: que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns)4058001.14232560
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº  , por intermédio de corretor ou leiloeiro58.971
credenciado, no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Aprecio.

Nesse compasso, quanto ao pedido de alienação do bem, o Código de Processo Civil estabelece uma clara
preferência pela alienação de bens por intermédio da adjudicação pelo exequente, seguida da alienação
por iniciativa particular para, só então, autorizar a hasta pública. Nessa esteira, não vislumbro óbices ao
deferimento do pleito do ente federal, máxime quando, pela natureza dos bens penhorados, essa forma de
alienação tem maiores chances de ser exitosa.

Ainda, autorizo que o leilão seja realizado no prazo de 06 (seis) meses, com publicidade em sítio da
internet, não sendo aceita a venda por preço vil, devendo o procedimento de alienação, no que couber, ser
orientado pelas regras previstas no CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido de alienação extrajudicial prevista no art. 881 do Código de Processo
Civil.

No mais, intime-se o executado e os demais interessados da alienação extrajudicial.

Intimações e providências necessárias .

 

Arapiraca/AL, data da assinatura eletrônica.

Camila Monteiro Pullin
Juíza Federal Titular da 8ª Vara de Alagoas
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/02/2024 10:01, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 30/01/2024 17:32 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24013017320724300000014348248

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 02/02/2024 10:01 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 02/02/2024 10:01:36
Identificador: 4058001.14273594



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
8º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0001107-83.2005.4.05.8001 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CASA DE SAUDE E

MATERNIDADE AFRA
BARBOSA LTDA

EXECUTADO

SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA

ADVOGADO

ANTONIO RODRIGUES
BANDEIRA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/02/2024 23:59, o(a) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA
LTDA foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 30/01/2024 17:32 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24013017320758000000014348249

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/02/2024 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0001107-83.2005.4.05.8001
Data e hora da inclusão: 10/02/2024 00:00:35
Identificador: 4058001.14316205
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